
 
 

SECRETARIA EXECUTIVA 
 

638ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data  05 de Dezembro  de 2017 – Terça - Feira 
Hora: 08.30 
Local: Auditório da SUDEMA 
Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP 58020-540 – João Pessoa/PB 
 
 
                                                             PAUTA 
 
 
1.0.   Abertura da sessão 
 
1.1 Verificação de Quorum  

 
2.0.   Discussão da Ata 637ª  Reunião Ordinária.  
 
2.1.  Votação da  Ata    637 Reunião Ordinária.  
  
3.0.  Leitura e Discussão do Expediente:  
       
4.0.  Ordem do dia 
 
4.1. Análise das Licenças emitidas pala SUDEMA, conforme Lei nº. 6757/99, constante no 
relatório contido na convocação da  368ª 
 
4.2. Apresentação das Atividades que foram Dispensadas do Licenciamento, durante o 
mês de novembro/2017, em atendimento a Deliberação Nº 3748/16 do COPAM. 
 
 
4.3 Analise do Processo SUDEMA Nº 2015-002910 – RAFAEL GOMES FERREIRA, 
referente Auto de Infração nº 007533. Conselheiro relator Ronilson José da Paz _ IBAMA 
 
 
4.4 Analise do Processo SUDEMA Nº 2017-003266 – COMPANHIA CIMENTO DA PARAIBA 
- CCP, referente Renovação da LO C7/2015. Conselheiro relator Ronilson José da Paz _ 
IBAMA 
 
 
4.5  Análise do Processo SUDEMA Nº 2016-000367 – TARCIO DIEGO FERREIRA 
TRINDADE , referente Auto de Infração nº 008365. Conselheiro relator Ronilson José da Paz 
- IBAMA. 
 
 
4.6 Análises do Processo SUDEMA Nº 2015-002125 – COTEMINAS S/A, referente  Auto de 
Infração nº 01154 Conselheiro relator Luis Eduardo V. Chaves – CREA 
 
4.7 Analise do Processo SUDEMA Nº 2017-003041 - AWA MINERAÇÕES LTDA ME. 
Licença de Instalação, referente a Usina de Beneficiamento de Minerais. Conselheira relatora 
Maria do Carmo R. de Medeiros – CREA. 
 
 



4.8 Análises do Processo SUDEMA Nº 2016-009235 – AWA MINERAÇÕES LTDA ME, LOP, 
referente a Extração de Minerais Pesados. Conselheira relator Maria do Carmo R. de 
Medieros _ CREA . 
 
4.9 Analises do Processo SUDEMA Nº 2013-001946 – COMPANHIA BRASILEIRA DE 
VIDROS PLANOS, Licença Prévia, referente a Extração de Areia.Conselheiro relator José 
Humberto de A.G.Filho – SUDEMA. 
 
5. Franqueamento da Palavra.  
 
6.  Encerramento dos Trabalhos.                                  
 
 

João Vicente Machado Sobrinho 
Presidente Substituto do COPAM 

 


